
 
EMENDA Nº       - CM 

(à MPV nº 808, de 2017) 

Insira-se o seguinte inciso IV no art. 3º da Medida Provisória 
(MPV) nº 808, de 2017: 

 

 “Art. 3º. ........................................................................... 

............................................................................................ 

IV – o § 2º do art. 8º.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2º do art. 8º incluído na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pela Lei 
nº 13.467, de 13 de julho de 2017, prevê que “súmulas e outros enunciados 
de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 
previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei”. 

Esse dispositivo implica cerceamento à competência do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), de modo a inviabilizar, ainda mais, o 
seu poder normativo. Trata-se de um retrocesso histórico e que terá 
profundas repercussões na aplicação do Direito do Trabalho. Restringe-se, 
em suma, a autonomia da Justiça do Trabalho e impede-se o pleno exercício 
da função jurisdicional.  
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Considerando que a revogação proposta é a melhor solução de 
direito para o problema, solicitamos o acolhimento desta emenda pelos 
nossos ilustres Pares. 

Sala da Comissão, 

Senador VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 
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